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TEXTO DA AÇÃO

-
Segue juntado, nesta data, a publicação do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do
3º do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal.
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Hortolândia, 17 de novembro de 2023.
-

-

Vivian Cristina Fabiani
Chefe de Núcleo I de Comissões Legislativas
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Criado através do Decreto Municipal Nº 3.370, de 27 de abril de 2017, o 
administração pública da cidade de Hortolândia/SP, no âmbito do Executivo, Legislativo, Conselhos Municipais e Autarquias.
responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata
Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 19 3965
Secretaria de Governo, Prefeitura Municipal de Hortolândia
antecedência à publicação, para formatação da mesma. 

Para outras informações ou dúvidas, entre em contato conosco através do (19) 3965

Santos, 585, Remanso Campineiro, Hortolândia, SP, ou envie uma 
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DIÁRIO OFICIAL | EXPEDIENTE 

Criado através do Decreto Municipal Nº 3.370, de 27 de abril de 2017, o Diário Oficial Eletrônico do Município de Hortolândia é responsável pela publicação de todos os atos oficiais da 
pública da cidade de Hortolândia/SP, no âmbito do Executivo, Legislativo, Conselhos Municipais e Autarquias.CONTEÚDO

responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor
Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 19 3965-1400.IMPRENSA OFICIAL - Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: Departamento de Comunicação

de Hortolândia. As publicações são realizadas em dias úteis e deverão ser enviadas impreterivelmente com o prazo de 1  dia útil de 

vidas, entre em contato conosco através do (19) 3965-1400, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 8h às 17h, ou Rua José Cláudio Alves dos 

envie uma mensagem pelo Fale Conosco: 
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